
	

MEMORANDO	SEI	Nº	28551430/2026	-	SAP.ARC.AUN

	

	

Joinville,	25	de	fevereiro	de	2026.
À	Unidade	de	Licitações
Sra	.	Makelly	Diani	Ussinger
Gerente
	
Assunto:	Resposta	ao	Memorando	28522922
	
Prezada	Senhora,

	
Em	atenção	ao	memorando	supra,	efetuamos	as	seguintes	análises	de	exequibilidade:
	

1	-	HOSPBOX	DISTRIBUIDORA	DE	PRODUTOS	HOSPITALARES	LTDA​​,	referente	ao	item	06	-	proposta
SEI	nº	28171020	.	

A	 empresa	 apresentou	 a	 Nota	 Fiscal	 035.231,	 referente	 ao	 produto	 "Mistura	 de	 Peróxido	 de
Hidrogênio	e	Ácido	Peracético	Estabilizada"	por	quilograma,	contudo	o	produto	 licitado	é	"Ácido	Peracético
5%"	por	litro.	

Assim,	 solicitamos	 que	 a	 empresa	 seja	 diligenciada	 para	 apresentar	 a	 nova	 nota	 fiscal	 com	 o
produto	licitado	e/ou	composição	de	custos	acompanhado	dos	documentos	comprobatórios.

	
	

2	 -	 ICARAÍ	 DO	 BRASIL​	 INDÚSTRIA	 QUÍMICA	 LTDA	 referente	 aos	 itens	 55	 e	 56	 -	 proposta	 SEI
nº	28487869	.

A	empresa	apresentou	a	Nota	Fiscal	004285,	comprovando	que	realiza	a	venda	do	item	no	valor
unitário	de	R$	5,20/	litro,	desta	forma,	entendemos	que	a	proposta	é	exequível.

	
	

3	-	PROC9	INDÚSTRIA	QUÍMICA	LTDA		referente	ao	item	111	-	proposta	SEI	nº	28263276	.
A	empresa	apresentou	a	Nota	Fiscal	13174,	comprovando	que	realiza	a	venda	do	item	no	valor

unitário	de	R$	50,00/Kg,	e,	a	Nota	Fiscal	14174,	comprovando	que	realiza	a	venda	do	item	no	valor	unitário	de
R$	531,60/Kg.

Desta	forma,	devido	à	discrepância	de	valores	apresentados	nas	notas	fiscais,	solicitamos	que	a
empresa	 seja	 diligenciada	 para	 apresentar	 a	 composição	 de	 custos	 acompanhado	 dos	 documentos
comprobatórios.

	
	
Sem	mais,	esta	Unidade	encontra-se	à	disposição	para	demais	esclarecimentos.
	
Atenciosamente,
	

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcio	Arthur	Rezende	Trindade,	Gerente,	em
26/02/2026,	às	09:49,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
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Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Evelin	Fernanda	Vargas,	Coordenador(a),	em
26/02/2026,	às	17:24,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28551430	e	o	código	CRC	9BA3DB16.
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